
; SEClÚ:TARIÂ DÁ FAZENDA DO ESTADO DO CEARA
CONTENClOsà ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Conselho'de Recursos Tributários - 2ª Câmara de Julgamento

RESOLUÇÁ'Q nO 3fd-/2016
953 SESSÃO:ORDINARlA de: 31.'10.2016.

i .

PROCESSO N° 1/2726/2015

AUTO DE INFRAÇÃO N° i/201513346

RECORRENTE: LDB TRANSPORTE 'DE 'CARGAS LTDA.
f - , li-

RECORRII)O: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1a INSTÂNCIA
, '

CONSELHEIRO RELATOR: PEDRO JORGE MEDEIROS.

'EMENTA: ICMS. SAÍDA DE MERCADORIA COM DOCUMENTO

'FI~CAL . JÁ UTILIZADO EM OPER.AÇÃO ANTERIOR. 1. A
, "-

'recorrente foi acusada de reutilizar DANFE de n. 26043 nos dias

16/09/2015 '(ação fiscal 20158236114) e 18/09/2015 (ação' fiscal

2dl58416660). mercadoria encontra-se no veículo (toaf 20 1511137). 2.

Recurso ordinário conhecido e provido 3. Auto de infração julgado

representante daadotado pelo

Improcedente, por maioria de votos, de acordo com entendimento da
f'.' .~"

assessoria processual-tributária,

Procuradoria Geral do Estado.

edro Jorge Medeiros
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. RELATÓRIO

.Tr~ta.;;se,segundo o que se ~xtrai do relato do auto e infração, de "PROMOVER

SAíDA. DE MERCÀDORIA COM DOCUMENTO FISCAL JÁ UTILIZADO EM

OPERAÇÃO ANtERIO~. AO PROCEDER~SE A ANÁLISE DO DANFE 26043,
+ .. ,. ."

VERIFICAMOS QUE O ,MESMO FOI APRESENTADO A FISCALIZAÇÃO NOS DIAS

16/09/2015 (AÇÃO FISCAL 20158236114) E 18/09/2015 (AÇÃO FISCAL 20158416660).

MERCADORIA ENCONTRA~SE NO VEÍCULO (TOAF 201511137). CARACTERIZADO

REAPROVEITAMENTO DE DANFE. OP. NÃO TRIBUTADA"
L

Após indicai os dispositivos legais infringidos, o agente fiscal aponta como penalidade
, .

a inserta no artigo 123, IH, "f', da lei 12:670/96.

A r~speitável julgadora singular entendeu pela procedência do auto de infração nos

terrrlosda acusação fiscal.

Em síntese, argumenta o RecOrrente em sua peça:

Que fora contràtada para transportar, da cidade de Curitiba, cujo remetente era a

émpresa' HHAS l?O BRASIL !ND. DE MAQ.,LTDA., com destino à empresa M. DIAS

BRANC<? S/A, ~oêalizada em Fortaleia/CE, cinco fomos industriais, sob a natureza de

"Retomo ,de remessa para conserto", os quais, em virtude do porte, tiveram que ser divididos
I

em dois veículos, que seguiram juntos até o destino com suas respectivas documentações;

- Que ,foram gerada~ duas' açõê~ fiscais de trânsito relativas ,aos dois veículos da

~utua~a queest~:,~mrealizando 9 transporte das mercadorias;
,J

l' . -Que f?ràm gerados dois números de senha para o mesmo veículo;

. I
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_ Que' hã6 daria te~po para' que o meSmo veículo ter 'saído do Posto Fiscal de'

Penaforte no dia 16.09.2015, entregar os dois fomos na empresa M~ Dias Branco, em.
Forta1eza, retonarao Estado do Paraná e carregá'-lo novamente com dois fomos idênticos e

•- .. I

transportá-los novamente ao Estado do Ceará, utilizando o mesmo documento fiscal.
f •

\ . - Nulidad~ por cercea~ento do direito de defesa.

Por melO do Parecer no. 128/201'6, a Assessoria Processual Tributária sugenu a

improcedência do auto de infração, reconhecendo como válidos os argumentos do recorrente.
\ ' ",

É o relatório.

VOTO DO RELATOR

A análise minuciosa dos documentos que embasam o auto de infração lança clara

possibVidade de equívoco por parte do agente fiscal responsável pela ação no Posto Fiscal de

Penaforte. A proximidadedas datas em que foi reutilizado' o DANFE 26043 (entre os dias 16 e
i

20 de ~etembro de 2015), pelo mesmo veículo, conduzindo pelo mesmo motorista, com uma

carga semelhante (dois fomosindustriais, oriundo .do Estado do Paraná) traz um nível de. "

eoincid~ncia e incompatibilidade temporat muito questionávél.

. .
De fato, ,a certeza quando o equívoco do agente fiscal não é patente. Contudo,

obserVando o fator físico-temp~ral trazido pela autuada, de que seria um absurdo que o mesmo

veículo :após en!r~gar a mercadoria no Município de Euzébio/CE, 'pudesse retomar ao Paraná

para pegar mercad~ria s,emelhante é retomar ao Ceará reutilizando a mesma NF -e.

'.

..
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De forma; que lançamos mão do benefício 'da dúvida, para aplicar o art. 112 do

CTN, que em seu inciso 11,traz os seguintes termos:

Art. 112. A lei tributária que define infrações,' ou lhe comina penalidades,
interpreta-se da maneira mais favorável ao acusado, em caso de dúvida
quanto:

(..)
11 - à natureza ou às éircunstâncias materiais do fato, ou à natureza ou

extensão dos seus efeitos

Por todo exposto e demonstrado, voto pelo conhecimento do recurso ordinário, dou-

lhe provimento, para reformar a decisão condenatória proferida em primeira instância e julgar.

ImprQcedente' o feito fiséal, de acordo com. entendimento da douta assessona processual

tributária~

É o'votó.

Processo n° 1/2726/2015 - Auto de Infração nº 1/201513346 - Pedro Jorge Medeiros
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Dl:CISÃO

Pe o Jorge Medeiros
CONSELHEIRO

Ag~.,', s Macedo
CON~LEI - .

Francisco ih t
CONSELHE O

MÔ~jCa~astelo '
CON~

v~e Morais Júnior
CONSELHEIRO

. Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é RECORRENTE:

LDB TRANSPORTE DE CARGAS LTDA: e RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO

DE 1a INSTANCIA. A 2a, Câmara De Julgamento do Conselho de Recursos Tributários
, . .~

resolve, por unanimidade de votos, conhecer do Recurso Ordin~rio, e por maioria de votos,

dar-lhe provimento, para modificar a decisão condenatória exarada em 1a Instância, e julgar

improcedente () feito fiscal, nos termos do voto do Conselheiro Relator e de acordo com o

Parecer da A.ss~ssotia Processual Tributária, adotado pelo represent~nte da Procuradoria Geral

do Bstàdo. O Conselheiro Victor Hugo Cabral de Morais Júnior votou pela improcedência por

não: ter ficado caracterizada nos autos, a reutilização do DANFE. Foi voto vencido o da

Con~elheira Mônic:aMaria Castelo, qúe se pronunciou pela procedência, nos termos do

julgamento singular. SALA DAS SESSÕES DA 2a CÂMARA DE JULGAMENTO DO
f ' . o

CONSELHO DE RECURSOS tRIBUTÁRIOS, aos ~~ de j ~ de 2016.

~L~CL l2JJ--
Ubirat~n Ferreira de Andrade
PROCURADOR DO ESTADO

Pro~esso n° 1/2726/2015 ~ Auto de Ínfração nº 1/201513346 - Pedro Jorge Medeiros
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